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INTERESSADO: LEONARDO CHAVES DA SILVA 

A presente consulra foi formulada pelo presidente 
da Câmara de Caruaru questionando se as contribui
ções previdenciárias dos vereadores podem ser diri
gidas ao Instituto de Previdência dos Servidores -
fNP de Caruaru . 

Distribuído à Auditoria Geral, recebeu análise ex
pressa através do relatório prévio 281/03, onde o Au
ditor Adriano Cisneiros, opinou pelo conhecimento 
da presente consulta, posto que foram atendidos os 
requisitos de admissibilidade. 

Quanto ao mérito, destacou o uso mencionado 
nudiror que a indagaçiio do interessado já havia sido 
respondida por esta Cc)rte em diversas si tuações (vide 
decisões TC L 237/02, TC 734/0 I , TC 1435/0 I), sendo 
entendimento dominante o de que os vereadores são 
segurados obrigatórios do regime de previdência so
cial e somente podem ser vinculados ao regime pró
prio :.e já forem servidores e o Município possuir regi
mepróprio. 

Em sendo assim, por economia processual. adoto 
na ín\egra o supracitado parecer, cujos termos pas
sam a integrar o presente voto. 

É o relatório. 

VOTO 

Voto pelo recebimento da presente consulta res
pondendo ao consulente nos termos da Decisão 1237/ 
02. quais sejam: 
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I - Nos (ermos da legislação em vigor, os vere
adores são, em regra geral, segurados obri
gatórios do Regime Geral de Previdência 
Social (INSS). É o que se infere da análise 

do artigo 40, capta e § 13, da Constituição 
Federal, do artigo I 0 , inciso V, da Lei Fede
ral n°9.7 17/98 e do anigo 12, inciso 1, alínea 
"h' ', da Lei Federal n° 8.212/9 1. 

11- Em regra geral. porque há uma hipótese em 
que o vereador não é segurado obrigatório 
do Regi me Geral de Previdência Social: caso 
seja servidor público da administntção di
reta, autárquicél ou fundacional, vinculado 
a regime próprio de previdência (ocupante 
de cargo público), afastado do exercício do 
mandato eletivo, em razão da incompatibili
dade de horários, na forma estabelecida no 
artigo 38 da Constituição Federal. Não ha
vendo compatibilidade de horários, o vere
ador será afastado do cargo, emprego ou 
f unção que ocupa, sendo-lhe facultado op
tar pela remuneração. Havendo o afasta
mento, para efeito do benefício previden
ciário os valores serão determinados como 
se no exercício estivesse (anigo 38, V, da 
Constituição Federal). 

111- Caso o Vereador seja servidor público da 
administração direta, aut:írquica ou funda
cional e haja compatibi lidade de horários, 
poderá acumular as remunerações (anígo 
38, IJI, da CF). Nessa hipótese, mesmo vin
culado a regime próprio de previdência. por 
ocupar cargo efetivo, o vereador é contri
buinte obrigatório do INSS na parte relati
va ao cargo de vereador (artigo 13, capar e 
§ I 0 , da Lei n° 8.212/91, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 11° 9.876/99). A razão de 
contribuir para os dois regimes é a possibi
lidade de gozar beneficios de ambos (apo
sentadoria, pensão por morte, e outros). 



Não há incompatibilidade, por exemplo, de 
acumular urna aposentadoria pelo regime 
próprio c uma aposentadoria pelo regime 
geral de previdência. O que não pode é acu
mular aposentadorias pelo mesmo regime, 
salvo nas hipóteses expressamente previs
tas (artigo 40, § 6°, da CF). Caso o vereador 
exerça emprego público concomitante, bi-

pótese também possível (artigo 38 da CF), 
será contribuinte do INSS, tanto pelo em
prego público como pela vereança (artigo 
L2, § 2° da Lei n° 8.212/91 ), devendo ser 
observada a legislação quanto à contribui
ção e ao teto. 

ÉoVOTO. 
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